
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 
 

EDITAL PROPIP N° 137/2025  
Retificação n° 01 de 05 de novembro de 2025 

  
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 2025  - PIBIC, PIBIC- Jr e PIBITI - 
IFSERTÃOPE 

  
Onde se Lê: 
 
​​3.1.   Número de cotas total para  bolsas PIBIC, PIBIC-Af, PIBIC Jr e PIBIC Jr-Af 

 

Modalidades Quantidade de 
cotas (ampla 
concorrência) 

Quantidade de 
cotas 

(ações afirmativas) 

 
Total de cotas 
IFSertãoPE* 

PIBIC e PIBIC-Af 16 16 32** 

PIBIC Jr e PIBIC Jr-Af 6 6 12** 

 
​​3.5. Número de cotas de bolsas destinadas às ações afirmativas conforme Lei nº 12.711/2012, 
atualizada pela Lei nº 14.723/2023, por modalidade:  
 

MODALIDADE PPI  Q PCD TOTAL 

PIBIC Jr-Af 4 1 1 6** 

PIBIC-Af  12 2 2 16** 

PIBITI-Af 
Pesquisa 

7 1 1 9**  

PIBITI-Af 
Ensino 

2 1 1 4** 

** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da disponibilidade 
orçamentária e financeira 
 

Leia-se: 
 
 
​​3.1.   Número de cotas total para  bolsas PIBIC, PIBIC-Af, PIBIC Jr e PIBIC Jr-Af 

 

Modalidades Quantidade de 
cotas (ampla 
concorrência) 

Quantidade de 
cotas 

(ações afirmativas) 

 
Total de cotas 
IFSertãoPE* 

PIBIC e PIBIC-Af 20 20 40** 

PIBIC Jr e PIBIC Jr-Af 24 24 48** 
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​​3.5. Número de cotas de bolsas destinadas às ações afirmativas conforme Lei nº 12.711/2012, 
atualizada pela Lei nº 14.723/2023, por modalidade:  
 

MODALIDADE PPI  Q PCD TOTAL 

PIBIC Jr-Af 16 4 4 24** 

PIBIC-Af  14 3 3 20** 

PIBITI-Af 
Pesquisa 

7 1 1 9**  

PIBITI-Af 
Ensino 

2 1 1 4** 

** O número de bolsas ofertadas ou meses de vigência poderão ser alterados, a depender da disponibilidade 
orçamentária e financeira 
 

 
Petrolina, 05 de novembro de 2025 

 
 
 
 

 
Prof. Francisco de Assis de Lima Gama 
Pró-Reitor  de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

Port. Nº 514 de 03/06/2024. 
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